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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Leis
LEI     Nº.  6 384, de 2 de maio de 2019

(Dispõe sobre denominação de Rua 
Maria Eduarda Bertanhi Correia)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO 
III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 
SANCIONO E PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA MARIA EDUARDA 
BERTANHI CORREIA, a atual Rua Projetada 11, localizada 
no Loteamento Jardim Tarraf II, registrado no Cartório de 
Registro de Imóveis e Anexos sob a Matrícula n.º 63767, 
nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 2 de 

maio de 2019.
João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Publicado e registrado na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
Esta Lei teve origem no Projeto de Lei nº.62/2019, do 

vereador Daniel David.

Decretos
DECRETO  Nº.  11 256, de 02 de maio de 2019

(Designa Fabiano Augusto Miotto da 
Costa para responder pelo Expediente 
do Setor de Educação Permanente e 
Humanização da Secretaria Municipal 
da Saúde, por motivo de licença 
maternidade da titular Angélica da Silva 
Garcia Cabreira)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo Expediente do 

Setor de Educação Permanente e Humanização da Secretaria 
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Municipal da Saúde, o servidor público municipal Fabiano 
Augusto Miotto da Costa, RG n.º 21.519.971-6, CPF n.º 
481.259.701-34, no período de 3 de maio a 15 de outubro de 
2019, por motivo de licença saúde da titular Angélica da Silva 
Garcia Cabreira, RG n.º 47.392.461-4, CPF n.º 367.587.338-
23.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de 
maio de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

DECRETO  Nº.  11 257, de 02 de maio de 2019
(Dispõe sobre a utilização da avaliação 
realizada pela empresa SOMOS, para 
fins de atendimento ao disposto no 
Decreto Municipal nº 9.477 de 09 de maio 
de 2016, e dá providencias correlatas)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e

Considerando o Decreto Municipal nº 9.477 de 09 de maio 
de 2016, que dispõe sobre aprovação do Regimento Escolar 
do Município de Votuporanga/SP;

Considerando a existência de sistema de avaliação do 
rendimento Escolar Municipal – SAREM como sendo a 
avaliação da Rede Municipal de Ensino de Votuporanga;

Considerando a necessidade de adequação do Sistema 
de Avaliação do Rendimento Escolar Municipal – SAREM à 
Base Nacional Comum Curricular – BNCC;

Considerando que os ajustes demandam parceria entre 
os professores e Assessores de Coordenadoria Pedagógica 
das Unidades Escolares e Equipe Pedagógica da Secretaria 
Municipal da Educação, sendo facultativa a participação dos 
professores e Assessores de Coordenadoria Pedagógica na 
elaboração das provas nos termos do artigo 72 do Decreto 
municipal nº 9.477, de 09 de maio de 2016;

Considerando a avaliação da empresa SOMOS, conforme 
objeto do Contrato nº 013/2017, a ser realizado em período 
coincidente com a data em que seria o Sistema de Avaliação 
do Rendimento Escolar Municipal – SAREM;

Considerando a utilização pela SOMOS da mesma base 
de dados utilizada pelo Sistema de Avaliação do Rendimento 
Escolar Municipal – SAREM, exceto o 1º ano, bem como, 
produção textual do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, dos 
quais serão acompanhados pelos Assessores Pedagógicos 
da Secretaria Municipal a Educação, in loco nas unidades 
Escolares;

Considerando a urgência e relevância do tema e a 
relevante economia para o Município de recursos humanos 
e materiais pertinentes às avaliações e parecer favorável da 

Procuradoria Geral do Município sobre a matéria,
D E C R E T A:
Art. 1º  Fica autorizado, para o ano letivo de 2019, podendo 

ser estendido até 2020, a utilização das avaliações realizadas 
pela SOMOS em caráter de substituição temporária ao 
Sistema de Avaliação do Rendimento Escolar Municipal – 
SAREM.

Art. 2º A aplicação e correção das avaliações será 
realizada conforme protocolo da Empresa SOMOS, no 
contrato licitatório precitado.

Art. 3º Os casos excepcionais ou omissos deverão ser 
solucionados pela Secretaria Municipal da Educação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 02 de 
maio de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Ederson Marcelo Batista
Secretário Municipal da Educação
Publicado e   registrado   na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão

Secretaria Municipal de Trânsito, 
Transporte e Segurança

Editais

Edital de Notificação
272450 - SEC MUNIC TRÂNSITO TRANSPORTE E SEGU-

RANÇA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRA-

ÇÃO DE TRÂNSITO
Data: 03/05/2019
Hora: 08:13:41
Ficam os senhores proprietários de veículos abaixo 

relacionados NOTIFICADOS sobre as infrações de trânsito 
cometidas neste município. A notificação devolvida por 
desatualização do endereço ou ausência do proprietário do 
veículo será considerada válida para todos os efeitos ( CTB 
art 282, § 1º ).
Placa Nº Auto Data Infração Infração

CVG7488 R8500097726 05/03/2019 745-5 0

DXM0220 R8500097761 06/03/2019 745-5 0

EYR3167 R8500097942 10/03/2019 745-5 0

DAI0684 R8500097917 10/03/2019 747-1 0

EWY2039 V90041374 11/03/2019 554-1 2

FYI6646 R8500098157 15/03/2019 745-5 0

EYS6272 R8500098145 15/03/2019 745-5 0
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CDY4562 V90041120 16/03/2019 763-3 2

EOG4434 R8500098187 16/03/2019 745-5 0

CII9763 V90042155 17/03/2019 518-5 1

EGH1373 R8500098259 18/03/2019 745-5 0

CVG7496 R8500098250 18/03/2019 745-5 0

FJE7363 V90041123 21/03/2019 736-6 2

GCW0023 R8500098470 23/03/2019 746-3 0

CJW5389 R8500098560 25/03/2019 745-5 0

APW0663 R8500098533 25/03/2019 745-5 0

DQT8706 R8500098649 27/03/2019 745-5 0

DXM6289 V90041869 27/03/2019 573-8 0

HLA1771 V90042451 27/03/2019 736-6 2

DNM6212 R8500098651 27/03/2019 746-3 0

EVO0112 R8500098643 27/03/2019 745-5 0

272450 - SEC MUNIC TRÂNSITO TRANSPORTE E SEGU-
RANÇA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE DE MULTA
Data: 03/05/2019
Hora: 08:17:44
Ficam os senhores proprietários de veículos abaixo 

relacionados NOTIFICADOS sobre as infrações de trânsito 
cometidas neste município. A notificação devolvida por 
desatualização do endereço ou ausência do proprietário do 
veículo será considerada válida para todos os efeitos ( CTB 
art 282, § 1º ).

Placa Nº Auto Data 
Infração Infração Vlr. Multa

FOT6853 N820011265 31/08/2018 500-2 0 130,16

QAL1010 V90039109 19/10/2018 554-1 2 195,23

CSF3670 R8500092645 10/11/2018 745-5 0 130,16

BLQ4265 V90040090 03/12/2018 736-6 2 130,16

EOK2443 R8500093885 18/12/2018 745-5 0 130,16

DLQ2355 R8500093868 18/12/2018 745-5 0 130,16

ERS9827 R8500093987 19/12/2018 745-5 0 130,16

EKO7114 V90040367 21/12/2018 605-0 1 293,47

BJV9581 R8500094164 23/12/2018 745-5 0 130,16

GHS3989 V90039762 24/12/2018 763-3 2 293,47

DAK2944 V90039928 29/12/2018 736-6 2 130,16

ONU4369 V90040369 30/12/2018 736-6 2 130,16

DOB7051 R8500094675 12/01/2019 745-5 0 130,16

AYZ6453 R8500095146 14/01/2019 746-3 0 195,23

CMX0832 R8500095144 14/01/2019 745-5 0 130,16

EAO2025 R8500094732 16/01/2019 745-5 0 130,16

CGC2442 R8500094801 17/01/2019 745-5 0 130,16

DOB7051 V90039491 18/01/2019 546-0 0 130,16

DCZ7508 R8500095456 18/01/2019 745-5 0 130,16

FBC6898 V90039444 19/01/2019 763-3 2 293,47

EDE6811 V90039843 20/01/2019 763-3 1 293,47

GZJ1616 R8500095783 24/01/2019 746-3 0 195,23

CWV2808 R8500094942 24/01/2019 745-5 0 130,16

OWJ0173 R8500095830 25/01/2019 745-5 0 130,16

DFQ1339 R8500095818 25/01/2019 745-5 0 130,16

GDT7309 V90041361 29/01/2019 763-3 2 293,47

GEO6515 R8500096198 31/01/2019 745-5 0 130,16

DLI2815 R8500096365 03/02/2019 745-5 0 130,16

DHL8924 R8500096453 04/02/2019 746-3 0 195,23

HIN6150 R8500096636 07/02/2019 745-5 0 130,16

AIY4923 V90039978 07/02/2019 605-0 1 293,47

EKI3782 R8500097091 15/02/2019 745-5 0 130,16

CDS2569 N820012079 08/04/2019 500-2 0 130,16

BXL2292 N820012095 08/04/2019 500-2 0 130,16

HLA1771 N820012078 08/04/2019 500-2 0 260,32

Secretaria Municipal da Fazenda

Editais

Edital de Convocação
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

Estado de São Paulo
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

Convocação/Intimação
Ficam convocados os membros titulares da Junta de 

Recursos Fiscais do Município, nomeados pelo Decreto n.º 
9.692/2017, de 17 de abril de 2017, para comparecerem à 4ª 
Sessão Ordinária de Julgamento que dar-se-á em local, data 
e horário abaixo e apresentar seus relatórios. Os processos 
devem ser retirados em audiência.

Ficam intimados o requerente e/ou seu representante 
legal do julgamento dos processos abaixo.

PAUTA DE JULGAMENTO:
-	 LOCAL: 		  Secretaria Municipal da 

Cidade-PROCON (auditório)
Rua São Paulo, 3.741 (próximo ao Paço Municipal).
-	 DATA: 		  07/05/2019 (Terça-feira)
-	 HORÁRIO: 	 09:00 horas

PROCESSOS DA JUNTA DE RECURSO FISCAL PARA 
DISTRIBUIÇÃO

Processo Data Recorrente Relator

691/2019 15/01/2019 Maria Helena Gostinelli Zanon

6649/2019 10/04/2019 Eva Aparecida de Oliveira 
Barbosa

6694/2019 16/04/2019 Riely Camilo Bordini
Votuporanga/SP, 03 de maio de 2.019.
GIULLIANO IVO BATISTA RAMOS
Presidente da Junta de Recursos Fiscais
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Secretaria Municipal de 
Planejamento

Errata
DECLARAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 
representante legal do imóvel, solicitou junto à Prefeitura 
Municipal de Votuporanga a aprovação de um Projeto de 
Regularização de sua propriedade, situado na Rua Elaine 
Cristina Jardinetti n.º 2.735, construído na Parte do Lote 
14 da Quadra 08, Cadastro Municipal NE.21.06.08.01, 
no município de Votuporanga, onde o Referido Imóvel 
encontra-se com irregularidades: Ventilação e iluminação 
natural dos compartimentos “Copa/Cozinha”, “Despensa” e 
“Administração” prejudicadas por não estar ligada diretamente 
com o exterior   Sob a responsabilidade da Arquiteto e 
Urbanista Bruna Grijota de Castro, CAU-A72052-6

Por ser verdade, firma presente.
Votuporanga, 03 de Maio de 2019.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

DECLARAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 

representante legal do imóvel, solicitou junto à Prefeitura 
Municipal de Votuporanga a aprovação de um Projeto de 
Regularização de sua propriedade, situado na Avenida 
Paschoalino Pedrazolli, N.º 5.420, construído no Lote 03 da 
Quadra 11, Cadastro Municipal SE.11.12.11.03, no município 
de Votuporanga, onde o Referido Imóvel encontra-se com 
irregularidades: Vagas de estacionamento insuficientes; 
sem local para armazenamento de lixo temporário, Sob a 
responsabilidade da Arquiteta e Urbanista BRUNA GRIJOTA 
DE CASTRO, CAU-A72052-6 

Por ser verdade, firma presente.
Votuporanga, 03 de Maio de 2019.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

DECLARAÇÃO
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA, 

representante legal do imóvel, solicitou junto à Prefeitura 
Municipal de Votuporanga a aprovação de um Projeto de 
Regularização de sua propriedade, situado na Rua Canadá, 
n.º 4217, esq. com Rua Rio Grande, construído no Lote 22 da 
Quadra 06, Cadastro Municipal NO.11.11.06.22, no município 
de Votuporanga, onde o Referido Imóvel encontra-se com 
irregularidades: Ausência de vagas de estacionamento; 
ausência de um local para armazenamento de lixo temporário, 
ausência de  antecâmara para os vestiários e circulação 
interna inferior a 1,20m. Sob a responsabilidade do Arquiteto 
e Urbanista EDER DIAS FERREIRA- A98710-7

Por ser verdade, firma presente.
Votuporanga, 03 de Maio de 2019.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC FAZENDA - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: RLZ INFORMÁTICA LTDA.
OBJETO: Prorrogação contratual por mais 12 meses, 

a contar do dia 03/05/2019, ou seja, até o dia 03/05/2020, 
mantendo o valor mensal de R$ 36.000,00, totalizando o valor 
global de R$ 432.000,00.

Pregão Presencial nº 241/2017 - Processo nº 295/2017. 
Assinatura: 03 de maio de 2019.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 03/05/2019.

SEC SAÚDE - HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 107/2019 - PROCESSO Nº 140/2019

Objeto: Aquisição de Materiais Odontológicos (4) para o 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para aas empresas: PASSOS 
COMERCIAL HOSPITALAR EIRELI- EPP o lote 04, com o 
valor de R$ 1.750,00; o lote 06, com o valor de R$ 342,72. 
Perfazendo o valor total de R$ 2.092,72. IN-DENTAL 
PRODUTOS ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPIT o 
lote 01, com o valor de R$ 4.125,00; o lote 03, com o valor de 
R$ 6.000,00; o lote 08, com o valor de R$ 150,00. Perfazendo 
o valor total de R$ 10.275,00. DENTAL PRIME - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSP o lote 02, com o valor 
de R$ 325,00; o lote 05, com o valor de R$ 103,00; o lote 
07, com o valor de R$ 879,20; o lote 09, com o valor de R$ 
2.440,00; o lote 10, com o valor de R$ 5.950,00. Perfazendo 
o valor total de R$ 9.697,20. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 22.064,92.

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 02/05/2019.

SEC SAÚDE - ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 107/2019 - PROCESSO Nº 140/2019

Objeto: Aquisição de Materiais Odontológicos (4) para o 
Centro de Especialidades Odontológicas - CEO.

ADJUDICO para as empresas: PASSOS COMERCIAL 
HOSPITALAR EIRELI- EPP o lote 04, com o valor de R$ 
1.750,00; o lote 06, com o valor de R$ 342,72. Perfazendo 
o valor total de R$ 2.092,72. IN-DENTAL PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS, MEDICOS E HOSPIT o lote 01, 
com o valor de R$ 4.125,00; o lote 03, com o valor de R$ 
6.000,00; o lote 08, com o valor de R$ 150,00. Perfazendo o 
valor total de R$ 10.275,00. DENTAL PRIME - PRODUTOS 
ODONTOLOGICOS MEDICOS HOSP o lote 02, com o valor 
de R$ 325,00; o lote 05, com o valor de R$ 103,00; o lote 
07, com o valor de R$ 879,20; o lote 09, com o valor de R$ 
2.440,00; o lote 10, com o valor de R$ 5.950,00. Perfazendo 
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o valor total de R$ 9.697,20. Perfazendo esta licitação o valor 
global de R$ 22.064,92.

NELSON EDER DA SILVA NISHIMURA – PREGOEIRO – 
02/05/2019.

SEC ESPORTES E LAZER - ADJUDICAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2019 - PROCESSO Nº 
139/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais educativos esportivos (bocha, hidroginástica, tênis, 
biribol, natação e malha) para escolinhas e eventos esportivos, 
durante o período de 12 (doze) meses.

ADJUDICO para a(s) empresa(s): S. DE OLIVEIRA 
FREITAS MATERIAIS ESPORTIVOS ME o lote 05, com o 
valor de R$ 1.349,00 (um mil, trezentos e quarenta e nove 
reais); o lote 00000006, com o valor de R$ 2.940,00 (dois mil, 
novecentos e quarenta reais). Perfazendo o valor total de R$ 
4.289,00 (quatro mil, duzentos e oitenta e nove reais). LUMALE 
- COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA-ME o lote 
00000001, com o valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos 
reais); o lote 00000003, com o valor de R$ 840,00 (oitocentos 
e quarenta reais); o lote 00000008, com o valor de R$ 1.838,00 
(um mil, oitocentos e trinta e oito reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 3.878,00 (três mil, oitocentos e setenta e oito reais). 
NONNE REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAIS 
EIREL o lote 00000002, com o valor de R$ 1.840,00 (um mil, 
oitocentos e quarenta reais); o lote 00000004, com o valor de 
R$ 1.176,00 (um mil, cento e setenta e seis reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 3.016,00 (três mil e dezesseis reais).. O 
lote 00000007 foi FRACASSADO. Perfazendo esta licitação o 
valor global de R$ 11.183,00 (onze mil, cento e oitenta e três 
reais).

ANDREA LARIDONDO ZUCARELI SANTANA – 
PREGOEIRA – 30/04/2019.

SEC ESPORTES E LAZER - HOMOLOGAÇÃO DO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 106/2019 - PROCESSO Nº 
139/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais educativos esportivos (bocha, hidroginástica, tênis, 
biribol, natação e malha) para escolinhas e eventos esportivos, 
durante o período de 12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para a(s) empresa(s): S. DE OLIVEIRA 
FREITAS MATERIAIS ESPORTIVOS ME o lote 00000005, 
com o valor de R$ 1.349,00 (um mil, trezentos e quarenta 
e nove reais); o lote 00000006, com o valor de R$ 2.940,00 
(dois mil, novecentos e quarenta reais). Perfazendo o valor 
total de R$ 4.289,00 (quatro mil, duzentos e oitenta e nove 
reais). LUMALE - COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
LTDA-ME o lote 00000001, com o valor de R$ 1.200,00 (um 
mil e duzentos reais); o lote 00000003, com o valor de R$ 
840,00 (oitocentos e quarenta reais); o lote 00000008, com o 
valor de R$ 1.838,00 (um mil, oitocentos e trinta e oito reais). 
Perfazendo o valor total de R$ 3.878,00 (três mil, oitocentos 
e setenta e oito reais). NONNE REPRESENTACOES E 
COMERCIO DE MATERIAIS EIREL o lote 00000002, com o 
valor de R$ 1.840,00 (um mil, oitocentos e quarenta reais); 
o lote 00000004, com o valor de R$ 1.176,00 (um mil, 
cento e setenta e seis reais). Perfazendo o valor total de R$ 
3.016,00 (três mil e dezesseis reais).. O lote 00000007 foi 
FRACASSADO. Perfazendo esta licitação o valor global de 

R$ 11.183,00 (onze mil, cento e oitenta e três reais).
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 

PREFEITO MUNICIPAL – 30/04/2019.
SEC ESPORTES E LAZER - ADJUDICAÇÃO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2019 - PROCESSO Nº 
138/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais educativos e esportivos (redes, bolas, antenas) 
para escolinhas e eventos esportivos, durante o período de 
12 (doze) meses.

ADJUDICO para as empresas: S. DE OLIVEIRA FREITAS 
MATERIAIS ESPORTIVOS ME o lote 01, com o valor de R$ 
240,00 (duzentos e quarenta reais); o lote 04, com o valor de 
R$ 1.078,00 (um mil e setenta e oito reais); o lote 05, com o 
valor de R$ 1.839,20 (um mil, oitocentos e trinta e nove reais e 
vinte centavos); o lote 06, com o valor de R$ 1.078,00 (um mil 
e setenta e oito reais). Perfazendo o valor total de R$ 4.235,20 
(quatro mil, duzentos e trinta e cinco reais e vinte centavos). 
LUMALE - COMERCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA-
ME o lote 07, com o valor de R$ 1.184,40 (um mil, cento e 
oitenta e quatro reais e quarenta centavos); o lote 08, com 
o valor de R$ 1.223,20 (um mil, duzentos e vinte e três reais 
e vinte centavos); o lote 09, com o valor de R$ 1.193,50 
(um mil, cento e noventa e três reais e cinquenta centavos). 
Perfazendo o valor total de R$ 3.601,10 (três mil, seiscentos 
e um reais e dez centavos). NONNE REPRESENTACOES E 
COMERCIO DE MATERIAIS EIREL o lote 02, com o valor de 
R$ 392,00 (trezentos e noventa e dois reais); o lote 03, com 
o valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais). Perfazendo o 
valor total de R$ 572,00 (quinhentos e setenta e dois reais). 
Perfazendo esta licitação o valor global de R$ 8.408,30 (oito 
mil, quatrocentos e oito reais e trinta centavos).

VANESSA MARIN LORETO – PREGOEIRA – 30/04/2019.
SEC ESPORTES E LAZER - HOMOLOGAÇÃO DO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/2019 - PROCESSO Nº 
138/2019

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de 
materiais educativos e esportivos (redes, bolas, antenas) 
para escolinhas e eventos esportivos, durante o período de 
12 (doze) meses.

À luz do parecer da Procuradoria Geral do Município 
acostado, HOMOLOGO para as empresas: S. DE OLIVEIRA 
FREITAS MATERIAIS ESPORTIVOS ME o lote 01, com o 
valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais); o lote 04, 
com o valor de R$ 1.078,00 (um mil e setenta e oito reais); 
o lote 05, com o valor de R$ 1.839,20 (um mil, oitocentos e 
trinta e nove reais e vinte centavos); o lote 06, com o valor 
de R$ 1.078,00 (um mil e setenta e oito reais). Perfazendo 
o valor total de R$ 4.235,20 (quatro mil, duzentos e trinta e 
cinco reais e vinte centavos). LUMALE - COMERCIO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA-ME o lote 07, com o valor 
de R$ 1.184,40 (um mil, cento e oitenta e quatro reais e 
quarenta centavos); o lote 08, com o valor de R$ 1.223,20 
(um mil, duzentos e vinte e três reais e vinte centavos); o lote 
09, com o valor de R$ 1.193,50 (um mil, cento e noventa e 
três reais e cinquenta centavos). Perfazendo o valor total de 
R$ 3.601,10 (três mil, seiscentos e um reais e dez centavos). 
NONNE REPRESENTACOES E COMERCIO DE MATERIAIS 
EIREL o lote 02, com o valor de R$ 392,00 (trezentos e 
noventa e dois reais); o lote 03, com o valor de R$ 180,00 
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(cento e oitenta reais). Perfazendo o valor total de R$ 572,00 
(quinhentos e setenta e dois reais).. Perfazendo esta licitação 
o valor global de R$ 8.408,30 (oito mil, quatrocentos e oito 
reais e trinta centavos).

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO - 
PREFEITO MUNICIPAL – 30/04/2019.

SEC ESPORTES E LAZER - AVISO DE PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 132/2019 - PROCESSO Nº 168/2019

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios, materiais 
de limpeza, higienização, copa e cozinha para a participação 
de várias modalidades esportivas nos Jogos Abertos, Jogos 
Regionais e demais eventos esportivos no ano de 2019. Tipo 
“Menor Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 17 de maio de 
2019 (17/05/2019), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 03/05/2019

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
133/2019 - PROCESSO Nº 169/2019

OBJETO: Aquisição de equipamentos odontológicos para 
diversas Unidades de Saúde  do Município de Votuporanga. 
Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, 
Proposta, Documentos de Habilitação até o dia 17 de maio de 
2019 (17/05/2019), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 03/05/2019.
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SEC EDUCAÇÃO - EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga. 
Contratada: GIULIANO BELCHIOR DA SILVEIRA – ME. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇO para aquisição de Água mineral em galão de 20 litros, para diversas áreas da 
Prefeitura, com entrega parcelada durante o período de 12 (doze) meses. 
LOTE ELEM CÓDIGO UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA MARCA UNIT. TOTAL 

01 01 001.051.112 GL 7.400 Água mineral potável sem gás, envasada em garrafão 
PET de 20 litros, lacrado, dentro dos padrões 
estabelecidos pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência 
e validade, mínimo de 06 meses, impressas na 
embalagem do produto (água). 

Minajem R$ 6,80 R$ 50.320,00 

02 001.019.186 GL 88 Água mineral potável sem gás, envasada em garrafão 
PET de 20 litros, lacrado, dentro dos padrões 
estabelecidos pelo Departamento Nacional de 
Produção Mineral - DNPM e Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA, com marca, procedência 
e validade, mínimo de 06 meses, impressas na 
embalagem do produto (água e vasilhame). 

Minajem R$ 23,00 R$ 2.024,00 

Pregão Presencial nº 100/2019 - Processo nº 131/2019.  Valor Global Estimado: R$ 52.344,00. Vigência: 12 
meses. Assinatura: 03 de maio de 2019. 
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da Administração – 03/05/2019. 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos Convocação

  

 

Concurso Público nº 003/2017 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 08 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 003/2017 
homologado em 27/09/2018 e 11/01/2019, na ordem de classificação adiante relacionada, 
determinando a apresentação junto a Secretaria Municipal da Cidade, sita Rua: São Paulo nº 
3741 – Patrimônio Novo para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação 
da vaga oferecida no dia 16/05/2019 às 08:00 horas, sendo que  o não comparecimento no prazo 
supra citado, corresponderá à desistência tácita.  A relação de documentos para nomeação está 
disponível no site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. O candidato 
convocado deverá comparecer à Secretaria Municipal da Administração no dia 17/05/2019, para 
realização de exame médico admissional. As datas de efetiva nomeação serão determinadas pela 
Administração Municipal. 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 

AGENTE OPERACIONAL VII - CUIDADOR SOCIAL 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

1º 03632 EDILAINE DOMINGUES BARBOSA 83,33 
2º 01357 MATHEUS GABRIEL SARAIVA 80,00 
3º 03612 ANA CLAUDIA DE SOUZA CARREGA 80,00 
4º 04623 LEANDRA APARECIDA CREPALDI MEDINA 73,33 
5º 00468 MARIANA SANTIAGO DE OLIVEIRA 73,33 
6º 02298 DAIANA TEIXEIRA NERES FERREIRA 73,33 

 
 

ESPECIALISTA EM SAÚDE I - PSICOLOGIA CLÍNICA 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

2° 04279 BRAYON MAGALHAES DE MORAIS 76,00 
 
 

TÉCNICO DO EXECUTIVO XXII- CUIDADOR RESIDENTE 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

1º 05422 CRISTIANE MALDONADO VENTURINI 75,00 
2º 05556 DENISE LOYANE BENTO FONSECA 67,50 

 
 
Votuporanga, 03 de maio de 2019. 
 
 
 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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Concurso Público nº 002/2017 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 12 DE CANDIDATOS APROVADOS 

 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público Municipal 
homologado em 10/11/2017, na ordem de classificação adiante relacionada, determinando a 
apresentação junto a Secretaria Municipal da Cidade, sita Rua: São Paulo nº 3741 – Patrimônio 
Novo para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida 
no dia 16/05/2019 às 08:00 horas, sendo que  o não comparecimento no prazo supra citado, 
corresponderá à desistência tácita.  A relação de documentos para nomeação está disponível no 
site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. O candidato convocado deverá 
comparecer à Secretaria Municipal da Administração no dia 17/05/2019, para realização de 
exame médico admissional. As datas de efetiva nomeação serão determinadas pela 
Administração Municipal. 
 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 
 

PEB I 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

30 129014 GISELE RENATA SCAPOLON DA SILVA 69,50 
 
 

PEB I - PD 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

3º 130273 ENEMEIRE FRANCISCA SALES MENDONÇA 51,00 
 
                                                 

Votuporanga, 03 de maio de 2019. 
 
 
 
 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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Concurso Público nº 001/2017 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 23 DE CANDIDATOS APROVADOS 
 

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições, 
RESOLVE efetuar a CONVOCAÇÃO dos candidatos aprovados no Concurso Público nº 001/2017 
homologado em 06/06/2017, na ordem de classificação adiante relacionada, determinando a 
apresentação junto a Secretaria Municipal da Cidade, sita Rua: São Paulo nº 3741 – Patrimônio 
Novo para apresentação de documentos e manifestação quanto a aceitação da vaga oferecida 
no dia 16/05/2019 às 08:00 horas, sendo que  o não comparecimento no prazo supra citado, 
corresponderá à desistência tácita.  A relação de documentos para nomeação está disponível no 
site www.votuporanga.sp.gov.br- Link Cidadão - Link Concursos. O candidato convocado deverá 
comparecer à Secretaria Municipal da Administração no dia 17/05/2019, para realização de 
exame médico admissional. As datas de efetiva nomeação serão determinadas pela 
Administração Municipal. 
 
 

LISTA DE CANDIDATOS APROVADOS CONVOCADOS 
 
 

ANALISTA DO EXECUTIVO X - CONTABILIDADE PÚBLICA 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

12º 20232 KEYLLA SANTOS COSTA 65,00 
 
 

TÉCNICO DO EXECUTIVO XI - ADMINISTRAÇÃO GERAL II 
CLASS. INSCR. NOME NOTA FINAL 

18º 20784 ERIKA LETICIA DOMINGUES DE CARVALHO 167,28 
 
 

 
 
                                      

Votuporanga, 03 de maio de 2019 
 
 
 

 
JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 
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Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo Resultado Final
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Superintendência de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente - SAEV Ambiental

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO DO PREGÃO PRESEN-

CIAL  Nº 15/2019 - PROCESSO Nº 30/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

realizar monitoramento eletrônico 24h por dia em diversas 
instalações da Saev Ambiental, conforme locais/unidades 
descritos abaixo, a fim de termos maior segurança nestas 
dependências, pelo período de 12 meses.

ADJUDICO o objeto do Pregão epigrafado, onde se 
classificou a proposta apresentada pela empresa VOTUSEG 
COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELEFONIA E SEGURANÇA 
LTDA-ME, perfazendo esta licitação o valor total global de 
R$ 2.082,72 (dois mil e oitenta e dois reais e setenta e dois 
centavos).

Votuporanga, 03 de maio de 2019.
Alexandre Venancio de Lima
Pregoeiro
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO Nº 

15/2019 - PROCESSO Nº 30/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada para 

realizar monitoramento eletrônico 24h por dia em diversas 
instalações da Saev Ambiental, conforme locais/unidades 
descritos abaixo, a fim de termos maior segurança nestas 
dependências, pelo período de 12 meses.

HOMOLOGO o julgamento levado a efeito pelo Sr. 
Pregoeiro, conforme consta da Ata datada de 03 de maio de 
2019, do Pregão epigrafado, onde se classificou a proposta 
apresentada pela empresa VOTUSEG COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE TELEFONIA E SEGURANÇA LTDA-ME, 
perfazendo esta licitação o valor total global de R$ 2.082,72 
(dois mil e oitenta e dois reais e setenta e dois centavos).

Votuporanga, 03 de maio de 2019.
Waldecy Antonio Bortoloti
Superintendente
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Atas de registro de preço

                

                                                         
 

 

 
 
 

Saev Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga |  www.saev.com.br 
Rua Pernambuco, nº 4313, Centro | CEP: 15500-006 | CNPJ (MF) 72.962.806/0001-71 | Fone/Fax: (17) 3405-9195 |  

Plantão 08007701950 

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 019/2019 
 
CONTRATANTE: Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga – SAEV 
AMBIENTAL. 
 
DETENTORA DA ATA: WILSON PEREIRA DA SILVA – TACOS EPP 
  
OBJETO DA ATA DE REGISTRO: Aquisição de materiais de limpeza e higienização para uso 
diário e reposição de estoque da Saev Ambiental, conforme quantidades definidas e especificações 
abaixo: 
 
LOTE 08 
ITEM QNT UND DESCRIÇÃO DO MATERIAL MARCA VLR. 

UNIT 
TOTAL 

 
 
 
1 

 
 
 
2000 

 
 
 
Pacote 

COPO DESCARTÁVEL 180ML (Copo 
descartável transparente, capacidade 180 
ml, polietileno atóxico, acondicionado em 
pacote com 100 unidades, onde deverá 
constar impresso na embalagem a 
capacidade total do copo, quantidade e o 
peso mínimo de cada copo, devendo conter 
gravado de forma indelével, em relevo 
marca ou identificação do fabricante, símbolo 
de identificação do material para reciclagem 
conforme NBR 13.230, e capacidade do 
copo. Os copos deverão estar em 
conformidade com a Norma Técnica 
14.865/2002 ABNT. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
COPOSUL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 1,91 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 
3.820,00 

 
 
 
2 

 
 
 
200 

 
 
 
Pacote 

COPO DESCARTÁVEL 50ML (copo 
descartável transparente, capacidade 50 ml, 
polietileno atóxico, acondicionado em 
pacote com 100 unidades, onde deverá 
constar impresso na embalagem a 
capacidade total do copo, quantidade e o 
peso mínimo de cada copo, devendo conter 
gravado de forma indelével, em relevo 
marca ou identificação do fabricante, símbolo 
de identificação do material para reciclagem 
conforme NBR 13.230, e capacidade do 
copo. Os copos deverão estar em 
conformidade com a Norma Técnica 
14.865/2002 ABTN 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
COPOSUL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 0,98 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
R$ 196,00 

 
TOTAL DA ATA: Valor global de R$ 4.016,00 (quatro mil e dezesseis reais). 
 
DATA DA ASSINATURA DA ATA:  24 de abril de 2.019. 
 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2019 - PROCESSO Nº 25/2019. 
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Saev Ambiental - Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de Votuporanga |  www.saev.com.br 
Rua Pernambuco, nº 4313, Centro | CEP: 15500-006 | CNPJ (MF) 72.962.806/0001-71 | Fone/Fax: (17) 3405-9195 |  

Plantão 08007701950 

 
Votuporanga, 25 de abril de 2019. 

 
                         
 

Waldecy Antonio Bortoloti 
Superintendente 
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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